LEI Nº 131 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1966.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Art. 1º -
É aberto crédito Especial de CR$ 600.00 (seiscentos mil cruzeiros), para suplementar a verba do código 3.1.1.1-03, Poder Executivo – Gabinete do Prefeito – Gratificações Diversas.

Art. 2º - 
É reduzida em igual valor  verba – Contadoria – Pessoal fixo – Vencimentos -  código  3.1.1.1.09, letra “a”.

Art. 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

